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oFícro No 1 24 I 2023 I G^B I PMES

Eldorado do Carajás/PA, 07 de março de2O23'

Assunto: sot-lcmçÃo ADMINISTRATIVA - PROCESSO LEGISLATIVo - PROJETO

oÉ ier Soe no ooitzozg-eAB, DE 20 DE FEvEREtRo DÉ2o23 - ELDoRADo Do

clutÁs/pl.

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compõemessaEgrégiaCâmaraMunicipal,comobjetivodeencaminharoPRoJETo
DE LEI SOB N'OOZ2O23-GAB, DE 20 DE FEVEREIRO DE2023, qUE..DISPÕE SOBRE O

pRSGRAMA DE RESUPERAÇÃo r EsrÍuu1o À QutrnÇÃo OE oÉetros FlScAlS No

UUNrCÍptO DE ELDSRADO oOS CnRqLÁs (REFIS MUNICIPAL 2023)' e dá outras

providências", bem como o anexo: relatório de impacto orçamentário-financeiro.

SolicitamosqueapÍopostadeLeisejaapreciada,discutidae,aofinal,

aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de uRcÊNcn, consoante o Art.49 da

Lei orgânica municipal, onde o Prefeito poderá solicitar urgência e votação em um

só turno para apreciação dos Proietos de sua iniciativa'

Diantedetodooexpostoenacertezadoatendimentodopleito'
despeço-me renovando os votos de elevada estima e consideração'

Cordialmente, IARA BRAGA fi[i';li^1i1"*"^
[!l | fl [ fl pfi ;/ e mmmr 

i:i\|::",,,
262926253 1o:3e:s4'03'oo'

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita MuniciPal

U Ex.z }. Ex,r Lr E[z l.. E,ür lf .Ex/ lf Ex..
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lsoias 47.20: "Paro quel.odos veiam e saibom a moo do SÉNHOR fez isto"'"
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Aprovado 1icr unanÍrnidade

EMIS tÜÍ tWE

Ao Excelentíssímo Senhor
EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA
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PROJETO DE LEISOB NO OO2I2O23-GAB, DE 20 DE FEVEREIRO DE2O23'

DrspôE soBRE o PRocRAMA DE REcUPERAÇÃo E

ESTÍMUL0 À QUIrAÇÃo DE DÉBlros FlscAls No

MuNrcípro oe eloóRaoo Dos cARAJÁs (REFls

MUNrctpAL 2023), E DÁ ourRAS PRovlDÊNclAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO OO CNNE-.IÁS, ESTADO OO PNNÁ' EXMA' STA

|ARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e

seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Fica Instituído, no Município de ELDORADO DOS CARAJÁS - Pará, o Programa

deRecuperaçãoeEstímuloàQuitaçãodeDébitosFiscais(REFISMUNlclPAL2023).

Art. 20 0 Programa de Recuperação e Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais (REFIS

MUNICIPAL 2023) destina-se a promover a regularização de créditos do Município,

decorrentes de débitos tributários municipais vencidos até 31 de dezembro de 2022'

de pessoas físicas ou jurídicas, constituídos ou não, inscritos ou não na dívida ativa,

parceladosouaparcelar,protestadosouaprotestar,ajuizadosouaajuizar'com
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de

valores retidos, também aqueles objeto de acordo de parcelamento anterior não

cumpridopelocontribuinte,emfavordaFazendaPÚblicaMunicipal,tendocomo
origem os fatos geradores ocorridos até a data da publicação desta Lei'

§ 1. Excetuam-se do disposto neste artigo os créditos tributários objeto de ações de

ãxecução fiscal que já tenham bens penhorados ou efetivação de depósitos em

dinheiro,osquaissomentepoderãoserpagosouparceladosmediantemanifestação
da Procuradoria Jurídica do Município'

§ 20 os créditos sob discussão judicial ou que estejam com a exigibilidade suspensa

for força de concessão de medida liminar em mandado de segurança ou em outra

ação judicial, poderão ser objeto de pagamento ou parcelamento na foÍma prevista

nesta Lei, desde que o interessado desista de toda e qualquer ação que envolva o

créditoobjetodalide,incluindoeventuaisembargosàexecuçãoerecursospendentes

lI EX/ lÍ EX/ lf Ex/ fl EX/ A' E'ai
lsoios 41.20: "Poro que todos vejom e soibom"' o mào do SENHOR fez isl'o ""
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de apreciação, com renÚncia do direito sob o qual se fundem' nos autos judiciais

respectivos, inclusive na hipótese do § 1 o deste artigo'

§30Nahipótesedo§20desteartigo,osdepósitosjudiciaiseventualmenteefetuados
ãeuerão ser convertidos em renda, sendo permitida a sua inclusão no REFIS

MUNICIPAL 2023 caso reste saldo devedor'

Art. 30 os débitos abrangidos pelo Programa compreendem a soma do valor principal

do crédito, acrescidos da atualização monetária, se houver, multa de mora, juros de

mora e outros acréscimos legais previstos na legislação vigente cabível à época da

ocorrência dos respectivos fatos geradores'

parágrafo único. Não serão objeto dos benefícios as custas judiciais e os honorários

advocatícios, inclusive sucumbenciais e as demais pronunciações de direito relativas

ao processo judicial.

Art. 40 A administração do REFIS MUNICIPAL 2023 será exercida pela SecÍetaria

Municipal da Fazenda, a quem compete gerenciar e a implementar os procedimentos

necessários à execução do Programa, notadamente:

I - expedir atos normativos necessários à execução do Programa;

ll-promoveraintegraçãodosprocedimentosnecessáriosàexecuçãodoPrograma,
especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos órgãos envolvidos;

lll - receber as inscrições no REFIS MUNICIPAL 2023;

lV - excluir do Programa os optantes que descumprirem as condições previstas nesta

Lei.

Art. 50 O optante pelo ingresso no REFIS MUNICIPAL 2023 fará.ius ao regime especial

de consolidação e parcelamento dos débitos referidos no Art. 20 desta Lei.

§ 1o o ingresso no REFIS MUNICIPAL 2023 poderá implicar a inclusão da totalidade

ou não dos débitos referidos no Art. 2.o desta Lei, a critério do optante.

§ 20 os débitos não constituídos a que se referem o Art.20 desta Lei deverão ser

incluídos no Programa mediante confissão irrevogável e irÍetratável, feita até o último

lr EX/ E EX.l E EX/ ]' EX/ fr Ex/ ar a{Ex'l
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dia de vigência desta Lei, salvo aqueles demandados judicialmente que, à critério do

optante, venham a permanecer nessa situação'

Art.60AopçãopeloingressonoProgramaseráformalizadacomaassinaturadoseu
,,TermodeReconhecimento,Confissão,eParcelamentodeDívida"doREF|S

MUNICIPAL 2023", conforme modelo a ser elaborado e disponibilizado pela secretaria

Municipal de Receita, junto ao Órgão Municipal de Arrecadação'

§ 
.lo o ,.Iermo de Reconhecimento, confissáo, e Parcelamento de Dívida" do REFIS

MUNICIPAL 2023 poder á ser assinado:

l- presencialmente, pela pessoa física ou jurídica optante e pelas que queiram

denunciar débitos fiscais ainda não constituídos, com a discriminação das espécies

dos tributos, bem como das respectivas competências;

ll - através de encaminhamento de carta Registrada com firma reconhecida em

cartório, por meio dos correios, devendo ser postado até o último dia do prazo de

vigência desta Lei;

lll - Por meio eletrônico, com a utilização de certificação digital, pela pessoa íísica ou

jurídica optante e pelas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não constituídos,

com a discriminação das espécies dos tributos, bem como das respectivas

comPetências;

§ 20 No 
,,Termo de Reconhecimento, confissão, e Parcelamento de Dívida", constará,

além do número de inscrição no GNPJ ou do cPF, para pessoa jurídica ou física,

respectivamente, o número de identificação gerado por algoritmo específico que

deverá ser utilizado na operação do Programa, bem como em todos os demais atos e

procedimentos praticados no âmbito do REFIs MUNIcIPAL 2023, constituindo, para

todos os fins de direito, identificação eletrônica'

§ 30 O optante poderá se fazer representado por procurador, desde que munido de

inrtrrr.nto particular de procuração com poderes específicos e com

reconhecimento de firma em Cartório.

Art. 70 O ingresso no REFIS MUNICIPAL 2023 implica:

Eldoraüo
do Carajás
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| - a confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos incluídos no

Programa;

ll - o pagamento imediato da primeira parcela e o regular pagamento das demais' em

caso de parcelamento;

Il-asubmissãointegraleplenaàsnormasecondiçóesdeingressoepermanência
estabelecidas para o Programa nesta Lei e pela secretaria Municipal de Receita, nos

termos do Art. 30 desta norma;

ill - a suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados ou ajuizados, gaÍantidos

ou não.

Art. Bo os débitos da pessoa física ou jurídica optante serão consolidados

considerando-seadatadaformalizaçãodaopçãopeloProgramaeosdescontos
aplicáveis de acordo com esta norma.

Art. 9() O contribuinte optante pelo Programa terá anistia da multa de mora, dos juros

de mora e dos outros acréscimos legais aplicáveis, previstos no Art- 30 desta Lei, nas

seguintes condições e ProPorções:

| - 1007o (cem por cento) de desconto quando realizado o pagamento à vista;

ll - TOyo (setenta por cento) de desconto quando realizado parcelamento em até 5

(cinco) vezes;

lll - 50% (cinquenta por cento) de desconto quando realizado parcelamento de 6 (seis)

a 12 (doze) vezes;

lv - 25y, (vinte e cinco por cento) de desconto quando realizado parcelamento de '13

(treze) a 24 (vinte e quatro) vezes;

v - 10?o (dez por cento) de desconto quando realizado parcelamento de 25 (vinte e

cinco) a 36 (trinta e seis) vezes;

Art. 10. o valor consolidado, considerando-se seus devidos acréscimos e os

descontosaqueserefereodispositivoanterior,poderãoserpagosdeforma
parcelada, obedecendo as seguintes limitações:

r[Sgr,BS" ll Ex/ a' Ex.J ar Ex,a ar
lsaias 47.20: "Poro que todos vejom e soibom

'i : r'l \ I '
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§ 1 o Para optante Pessoa física:

§ 20 Para optante Pessoa jurídica

l. EEX.í ll E l.a tf E a/ lt E''^' fr
lsoias 47.20: "Pdro que todos veiom e saíbom .

§ 30 O valor da parcela inicial, a ser paga no ato da formalização da adesão ao

Érogr... (vide Art.70, ll) corresponderá, no mínimo, a 10%' do montante do débito

apurado.

§ 40 O pagamento das parcelas poderá ser realizado de acordo com o que definir a

õecretaria Municipal de Receita, devendo ser feito, preferencialmente, por meio de

pagamento de boleto bancário ou através de débito em conta'

EX.a ar Ex,l
o mdo do SENHOR fez isto ."

Ítvo oe PARCELASNUM ERO MBITOVALOR CONSOLIDADODOD
6 (seis)Aré Rs 1.500,00 (mil e quinhentos

rears
t 2 (doze)De Rs 'l .50',I,00 (mil quinhentos e um

a RS 4.000,00 uatro mil reaisreais
ll-

24 (vinte e quatro)De RS 4.001,00 (quatro mi
a R$ 8.000,00 oito mil reais

le um

reais
ilt -

36 (trinta e seis)De RS 8.001,00 il e um reais) a

Rs 12.000,00 doze mil reais
(oito m

48 (quarenta e oito)A partir de Rs 1 2.001,00 (doze mil e

um reals

IMO DE PARCELASNUMERO MBITOVALOR CONSOLIDADO DO D

6 (seis)Até Rs 3.s00,00 (três mil e quinhentos

reais)

1 2 (doze)

il- (três mil quinhentos e

um reais) a RS 7.000,00 (sete mil
De RS 3.50'1,00

reais)
24 (vinte e quatro)De RS 7.001,00 il e um reais) a(sete mill -

36 (trinta e seis)

reais) a R$ 22.000,00 (vinte e dois mil
De Rs 15.001,00 (quinze mil e UM

reais)

IV

48 (quarenta e oitoA partir de R 00 (vinte e doiss 22.001,

mil reais)

4+
EHgT#"

covêrn-ndôc@ v.@ê

tv-

RS 15.000,00 (quinze mil reais)



ESTADO DO PARA

GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJAS
cN PJ - 84.139.6 33 / OOOI-7 5

§50ooptantepoderáamortizarodébitoconsolidadoinscritonoREFlsMUNlclPAL
2023, mediante compensação de créditos, líquidos e certos' vencidos ou vincendos'

próprios, sem preiuízo do pagamento das parcelas mensais'

§ 60 A ausência de pagamento de qualquer parcela na data de vêncimento ensejará

ãcréscimo de multa de mora calculada a partir do dia seguinte ao vencimento, no

percentualde0,3To(trêscentésimosporcento)pordia,limitadaal0To(dezporcento),
e juros de mora de 1olo (um por cento) ao mês'

§ 7o A opção pelo REFIS MUNICIPAL 2023 exclui qualquer outra forma de

f,arcelamento de débitos previstos no Art. 2.o desta Lei e em outras de âmbito

municipal,ficandoestaúltimahipóteseaplicáVelaosdemaiscasosaquinãoincluídos
ou os resultantes de exclusões do REFIS'

Art.ll.ParcelamentosemcursosubmetidosàlegislaçãooUnormaanteriordeverão
repactuados com base nesta.

parágrafo único. Na hipótese a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á o

valor total do débito confessado no momento da adesão de parcelamento anterior,

excluindo.sedestêvaloresjáadimplidoseeventuaisdescontosconcedidos.

Art.l2.ooptantepeloREF|SMUN|C|PAL2o2SseÍádeleexcluídonasseguintes
hipóteses, mediante ato formal da Secretaria Municipal de Receita:

| - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas no Programa;

ll-inadimplemento,por3(três)mesesconsecutivosou6(seis)alternados,
rêlativamenteaquaisquerdostributosecontribuiçõesabrangidospeloREF|S
MUNICIPAL 2023;

lll-constatação,caracterizadaporlançamentodeofício,dedébitocorrespondentea
tríbutoabrangidopeloREFISMUNlclPAL2023enãoincluídonaconfissão,salvose
integralmentepagonoprazode30(trinta)dias,contadodaciênciadolançamentoou
da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial;

lV-quandoooptante,sendopessoajurídica,decretarfalência,ajuizarpedidode
recuperação judicial ou extinguir por qualquer motivo;

EX-a It EX/ lt Ex.a ll E ''' 
E r(ED.''

lsoias 47.20: "Para que todos veiom e saibom .' o mao do SENHOR fez isto""
_ .,r: '/ 1 / {: 1; ! i .i r' I
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V-quandohouverconcessãodemedidacautelarfiscal'nostermosdaLeiFederal
no8.397,de06dejaneirode1992-LeideMedidaCautelarFiscal;

§loaexclusãodooptantepeloProgramadoREF|SMUNlclPAL2023,implicaráa
ãxigibilidade imediata do valor total da dívida confessada e a automática execução

da garantia Prestada-

§20comovalortotaldadívidafiscalentende-seovalorconfessadopelooptante,
atualizadoecorrigido,nostermosdoArt.30,destaLei,afastando.sedestea
incidência de qualquer dos descontos previstos no Art.90, desta Lei, e subtraindo-se

apenaseventuaisparce|asjáadimplidaspelooptanteatéaefetivaçãodaexclusão.

Art. 13. Os contribuintes enquadrados no sistema de tributação estabelecido pela Lei

complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006 - SIMPLES NACIONAL -

com débitos junto à Receita Federal, poderão ingressar neste Programa de

Recuperação e Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais (REFIS MUNICIPAL 2023) para

promoveraquitaçãodetributosmunicipais,observandooscritériosenormas
previstas nesta Lei.

Art. 14. Não poderão ser beneficiados pelo REFIS MUNICIPAL 2023 as pessoas

jurÍdicas que exercem as seguintes atividades:

|.bancoscomerciais,públicoseprivados,bancosdeinvestimentos,bancosde
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos,

valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos de valores mobiliários;

ll.empresasdearrendamentomercantil,cooperativasdecrédito,empresasde
segurosprivadosedecapitalizaçãoeentidadesdeprevidênciaprivadaabertaeas
quã explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de

assessoria creditícia;

lll-mercadotógica,gestãodecrédito,seleçãodêrisco,administraçãodecontasa
pagareareceber,comprasdedireitoscreditóriosresultantesdevendamercantisa
prazo ou de prestação de serviço (factoring)'

lf Ex/ lf EX^í rr E a-r fr E'('' fr Ex/
lsaios 47.20: "Poro que todos veiom e saibc.m" o mão do SENHOR fez ísto "
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Art. 15. o benefício previsto nesta Lei não implica direito adquirido para os

contribuintes que já tenham quitado seus débitos com respectiva incidência de juros

e multa.

Art. 16. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a divulgar o Programa

de Recuperação e Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais (REFIS MUNICIPAL 2023)

nos principais meios de comunicação, tais como: rádio, televisão e internet'

Art.lT.EssaLeiseráregulamentada,noquecouber,atravésdedecretodoPoder
Executivo, na forma da Lei Orgânica Municipal'

Art.ls.EstaLeientraemvigornadatadasuapublicação,revogando-seas
disposições em contÍário'

prefeitura Municipal de Eldorado do carajás, Gabinete da Prefeita, aos 20 de fevereiro

de 2023;430 da Fundação e 32o da Emancipação'

tARA BRAGfi Assinado deÍorma
digital Por IARA BRAGA

M I RAN DA:J ntlanoetozozszazsz' 
Dados: 2023.02.20

026292625J t +,22, t o -oloo'

IARA BRAGA MIRÂNDA
Prefeita MuniciPal

lf EX.. a. EX/ lf EX^r }. EX/ Ill E[. }l EX/
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D(PoslçÃo DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI SOB No ooz2023-GAB' DE 20 DE

FEVEREIRO DE 2023.

Aos Senhores,

Presidente e dignos Vereadores,

CumprimentamososllustresMembrosdessaEgrégiaCâmaradeVereadorese
vimos,naoportunidade,pormeiodestacoMUNlcARoenviodoPRoJEToDELElsoBNo
oo2t2o23-c$B, DE 20 DE FE\ EREIRO DE 2023, que "DlsPÕE soBRE o PRoGRAMA DE

ÁÉõ*i*oçao E EsríMULo A eurrAÇÃo DE DÉBtros FlscAls No MUNIcíPlo DE

ELDORADO DOS CARAJÁS (REFtS MUNICIP AL 2023), e dá oulras providências".

opresenteprojetoVisainstituiÍoprogramaREF|SMUNlclPAL,comoobjetivode
recuperar créditos (- IPTU - lssQN - lTBl - TAXAS MUNICIPAIS - MULTAS - VIGILÂNCIA

SANiTÁR;A - FtScALtzAÇÃo DE posTURA) com vencimento até o dia 31 de Dezembro de

2021, inscrito na Dívida Ativa ou não, cujos contribuintes encontram dificuldades de adimplir

suas obrigações tributárias. considerando a dificuldade do contribuinte de cumprir com a sua

obrigaçãotributária,bemcomoconsiderandoointeressedoGovernoMunicipalno
incrementodasfinançasdoMunicípioparaâmanutençãodamáquinapÚblicaedefomentar
o investimento nas mais diversas áreas de sua atuação, apresenta-se o presente Projeto de

Lei para que, uma vez aprovado, auxilie no equilíbrio financeiro da municipalidade'

Dêstaforma,buscaoGovernoMunicipal,comestainiciativa,criarcondiçõespara
avançarmos no desenvolvimento do nosso Município'

Ficamos assim, diante das razões aduzidas, no aguardo da indispensável

aprovação dos honrados vereadores, a fim de transformar a presente propositura êm Lei'

Seguenaoportunidade,oÍelatóÍiodeimpactoorçamentáÍio-financeiro.

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, Gabinete da Prefeita, aos 20 de fevereiro de2o23.,

43o da Fundação e 32o da Emancipação.

IARA BRAGA 
arsinàdo dê Íomâ disitar po, raaA

MIRANDA:7026292 BBÁGÂ MiRANDA,7o262e2625l

Oadc: 202l'02'20 I4'2'4a {3 0O

6253

IARA SRAGA MIRANDA
Prefeita MuniciPal

Eldorado
do Carajás

lI EX/ 1' EX/ lf EX,a Il Ex',' g Ex'' }| EX'r
tsoids 47.20: "Pcirc que todos veiam e saitum a máo do SENHoR fez isto" "

ôdê^1..1o .d Ge



ESTADO DO PARA
(.;ÔVERNO DE ELDORAOO DO CARAJAS

cNPJ - 84,139.633/ OOOI-7 5

RELATÓRIo DE IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO

I. |NTRODUÇÃO

opÍesenterelatóriodeestimativadeimpactoorçamentárioefinanceirovisao

cumprimento das legislaçóes fiscal e orçamentária pertinentes, inerente ao Proieto de Lei

deRecuperaçãoFisca|MunicipaldeEldoradodocarajás/PA-REFls2023,oqualvisadar

descontos de até 100% de juros e multas sobre débitos da Dívida Ativa Municipal, com o

objetivo de incentivo à regularização fiscal das pessoas físicas e iurídicas inscritas no

sistema tributário da municipalidade e, consequentemente, incrementar a arrecadação

municipal.

A concessão de benefícios fiscais é um instrumento bastante útil ao alcance

dos entes fedeÍativos, pois serve para fomentar o desenvolvimento, atraindo novas

empresasouampliandoasjáexistentes,demodoagerarnovosempregoseaumentara

renda per capita da população, bem como para incentivar a adimplência e assim, manter a

regularidade da arrecadação da entidade'

Devidoasuaimportância,essetemaétratadonaconstituiçãoFederalde1988

em seus artigos 70 e 165, § 60, que estabelece o controle sobre as renúncias de receita,

com o nítido objetivo de promover o equilíbrio financeiro da união, estados e municípios'

Ademais,aLeideResponsabilidadeFiscalestabeleceuemseuartigol,la

necessidade de instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos de

competência constitucional dos entes da Federação, como requisito essencial da

responsabilidadenagestãofiscal'Significadizerquecadaesferadegovernodeverá

explorar adequadamente a sua base tributária e, dessa forma, ter capacidade de estimar

qual a sua receita, visando ao não-comprometimento das metas de resultados fiscais

previamente estabelecidas, com previsão, inclusive, de sanções institucionais.

Eldorádo
do Caraiás

lf Ex.. tf Ex/ rf Ex/ f' rGx/ Lf EX/ ll Ex/

ô.úffi<lo.@úé

lsaias 4r.2o: "rtf,rc 4E to@ wixn e sEltâf/m" d Íp,o do SENHOA tez isto"'"



.$"
ESTADO DO PARA

covERNo DE ELDoRAoo Do cARAJÁs
cN PJ - 44,139.633 / OOOI'-7 5

E importante enÍatizar que a LRF estabeleceu condições e limites para a

renúncia de receitas tributárias, com tratamento específico, disciplinado na Seçáo ll - "Da

Renúncia de Receita" do capítulo lll - "Da Receita PÚblica". o art. 14 da LRF versa sobre

a renúncia de receita e será objeto de estudo mais detalhado. Destaca-se o referido

dispositivo legal:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de

naturêza tributária da qual decorra renÚncia de íeceita deverá

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes

orçamentárias e a Pelo menos uma das seguintes

condiqôes:
2001) (Vide

a fla 9

Eldordüo
do Carajás

Lei nd 10.276. dê 2o0l) (Vide ADI 63s7)

l- demonstração pelo proponente de que a renÚncia foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na

forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes

orçamentárias;

ll - estar acompanhada de medidas de compensação, no período

mencionado no caput, por meio do aumento de receita,

Droveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de

cálculo, maioração ou criação de tributo ou contribuição'

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito

iresumido, concessão de isenção em caráter não 
. 
geral,

alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e

ouiros benefícios que correspondam a trâtamento diferenciado'

§ zqse o ato de concessão ou ampliaÇão do incentivo ou

6enefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição

contida no inciso ll, o beneíício só entrará em vigor quando

implementadas as medidas referidas no mêncionado inciso'

§ 3a O disposto neste artigo não se aplica:

l- às alterações das alíquotas dos impostos previstos

nos incisos l.-ll, !!!ê V do ârt. 1 53 da Constituição, na íorma do

seu Sll;
ll - ao cancelamento de débito cujo montante seia inÍerior ao dos

respectivos custos de cobrança.

lf E[a ll Ex^a E rGX-a ar Gx,a f' Ex/ g E*.

C.sr*iro c6 ca
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2. METODOLOGIA

A municipalidade tem créditos tributários classificados como DÍvlDA ATIVA a

receber no montante principal de Rs 1.74',1.420,45, com correção monetária de

Rs 398.745,33, multas de Rs 408.349,23 e juros de Rs 875.322,33, totalizando um montante

corrigido de Rs 3.327.831,88, conforme relatório de dados em anexo, oriundo do sistema

de arrecadação municipal. Logo, partimos para o seguinte levantamento:

DEMONSTRAÇÃO DA PREV|SÃO DA RECEITA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 082023

Fonte: Lei OrçamentáÍio Anua I de 2023

DEMgNSTRAÇÃo on rsttvntlvA E COMPENSAÇÃo DA RENÚructe oe REcelTA (LDo 2023)

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art.4', § 2', inciso V) R$ 1,00

Predial e Territorial Urbana - Princ. PMEC RS 50.000,001.1.1.2.50.0.1.00.00.00 I sobre a Propriedade
00000cn MP cE 300.RDie itosre P $o enB s ove 5mssa o ntem os To nra m1.000 00.00L7 2L p

RSP E 0002 00000a cho P cnn nteFo T bla adn a etidR o as bo e Ream osto
R5 00MP cE 000300m ntose P ncuto Reros dnRa doeti an oF nteos b ae nRe dosto0000. m31 4.03 01 077

1.1.1.4.51.1.1.01.00.00 lmposto sobre Serv SSQN PF Normal PMEC RS 100de qualquer Natureza - | 000 00

1.1-1.4.51-1.1.02.00.00 lmposto sobre Servi uer Natureza - PF na Fonte PMEC Rs 100.000,00s de Quãlq

1.1.1.4.51.1.1.03.00.00 lmposto sobre Servi s de Qualquer Natureza - PF 5ubst. Tributário PMEc RS 10.000 00

uer Natureza - PJ Normal PMEC RS 5.000.000,001.1.1.4.51.1.1.04.00.00 I sobre Serviços de qual

uer Natureza - PJ na Fonte PMEC RS 100.000,00o sobre Serv1.1.1.4.51.1.1.05.00.00 I de Qual

sEPM Rc 30 00000st.b T b aut arie atuN zare Suuo ds e ao b50 Se Qu5o0000 mr1 54 11 1.061

es Nacional PMEc RS 250.000,00de Qualq uer Natureza - Sim1.1.1.4.51.1.1.07.00.00 lmP osto sobre Servi

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 Taxas de lnspeção, o - Princi al PMEC RS 500.000,00Controle e Fiscaliza

1.1.2.1-04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscaliza ão Ambiental 'Princi al PMEC RS 200.000,00

o.0.1.Oo.OO.O0 Taxa de Fiscalização de Vi lância Sanitária - PrinciPa I PMEC RS 3oo.ooo,oo1.1.2.1.5

TNIBUTO MODALIDADT
SETORT5/ PROGRAMAS/

BtNEFrcÉRlo

RENúNcrA DE R€cEÍa PREVlsra

1024 2025

E E[, ll Ea^a B EX,a B EX,a g Ea/ D EX/
tsoias 4r.2o: "Poro que todos veiom e soibam .' a mão do SENHOR íez isto"'"Eldoràdo

do Carajás
G.ttnr.ldo.mEê

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 I

coMPENSAçÃO

2023
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IPTU

ITBI

tss

IAXAS

Anistia/Remissão/lsenção

através de leis

esP€cíÍicas.

Proprietários de imóveis 70.000,00 74.200,00 78.552,00

Proprietários de imóveis 70.000,00 74.200,Oo 78.652,OO

Prestadores de serviços,

pessoas físicas e jurídicas 120.000,00 721.ZOO,OO 134.832,00

Comércio, serviços e

lndústria. 120.000,00 t27.200,oo 134.832,00

Os recursos

financeiros

renunciados

5erão

compensados

por fatores

como:

incentivo ao

incremento de

novos

serviços,

mêlhorando a

economia

municipal com

o aumento da

oferta de

emprego e

renda;

Melhoria dos

Procedimento5
e arrecadação

tributária do

município.

Fonte: Lei de Diretrizes Orçamentárias 202

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DíVIDA ATIVA INSCRITA VIGENTE

Fonte: Relatório da Dívida Ativa Tributária do Município

Baseando-senosdemonstrativosexpostos,osquaisevidenciamaprevisáo

das receitas pela Lei orçamentária Anual de 2023, a previsão de renúncia de receitas e

respectivas compensações pela Lei de Diretrizes orçamentárias e o quadro de valores

inscritos em DIVIDA ATIVA a sofrerem reduções com descontos, elaboramos as seguintes

notas exPlicativas:

3.

Etdoráôo
do Caraiás

426.968,OO402.800,00380.000.00
TOTAL

VALOR PRINCIPAL CORREçÃO MUTTAS DE MORA JUROS TOTAT

R§ r.741.420 t\ Rs 398.745,33 Rs 408.349,23 RS 875.322,33 R5 3.423.837,34

a.snrldo.6'cõ

U EX/ lf Ex/ E E[. l, Ex/ Il E'(' g Ex/
tsoi§ 1L2o: "Í'ara qt]r- todos veiam e soibafi- o mõo do SENIIOR fez isto'""
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1 - Extraiu-se do anexo de receitas previstas para 2023 somente as

classificações de receitas que sofrerão o impacto mediante os possíveis descontos'

2 - Extraiu-se da Lei de Direkizes orçamentárias de 2023 o anexo de renúncias

e compensações de receitas.

3 - Com base no relatório emitido pelo Departamento de Tributos, chegou-se

aos valores do quadro demonstrativo da DíVIDA ATIVA inscrita'

4 - Os valores de DíVIDA ATIVA não sâo iguais aos constantes no quadro de

previsáo de receitas, poís o quadro de receitas foí elaborado mediante práticas de

arrecadação históricas dos Últimos 3 anos. contudo, evidenciou-se a existência da previsão

das mesmas

5_osvaloresdoquadrodeestimativaderenúnciaecompensaçôespossul

valores inferiores ao proposto na presente data, porém se trata tão somente de estimativas

previstas a um ano atrás. contudo, todas as receitas que sofrerão descontos estão

previstas no quadro.

6-oimpactosedarásomentenoexercíciodevigênciadoREFIS,ouseja,

náo há que se falar em projeçáo para os exercícios seguintes'

7 - Há uma perspectiva nêgativa em relação a adimplência dos contribuintes

inscritos em DíMDA ATÍVA, logo, um Programa REFIS trará a possibilidade de

incrementação de receitas e não de redução.

3. CONCLUSÃO SOBRE A RENÚNCIA E A COMPENSAÇÃO

Trata-se de renúncia de valores inerentes aos valores principais inscritos, ou

seja, juros de mora e multas de mora, que perfazem o montante de Rs 1 .586.41 1,63. Por

outro lado, a arrecadação estimada provocada pelo incentivo perfaz o montante de R§

1 .7 41 .42O,45.Cabe enfatizar que todo eSSe montante de valor principal mais juros e multas

Eldorádo
do Carajás

L Ex/ E EX/ lf Ex/ g Ex/ }| E['
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refere-se aos valores vinculados a inadimplência dos contribuintes, cujo risco de

continuidade de inadimplência é altíssimo'

Sendoassim,porsetratardevalorescomaltoriscodeinadimplência,o

impacto da renúncia dos juros e multas de mora sobre a arrecadação corrente previstâ para

o exercício é praticamente zero, assim como o incentivo aos contribuintes para pagamento

com descontos trará incremento real para a arrecadação tributária do município.

Eldorado do Carajás, 07 de março de2023-

IARA BRAGA

MIRANDA:702629
26253

IARA BRAGA MIRANDA

Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

EWERTON ANDRADE Âssinado de forma digitalpor ÊwERToN

CAVALCANTE:88886301200 ANDRÂDEcAvÂLcÀNÍÊ:88886301200

EWERTON ANDRADE CAVALCANTE
Contador

cRc-To 4739/0 3 S-PA

E EX/ lf Ex.r E EX/ lf Ex^. tr Ex/ E EX/
lsokls 47.20: "Poío que todos veiom e soibom" d mao do SENHOR fez islo'.."

': :

Assinado de forma
digital por IARA BRAGA

MIRANDA:70262926253

Etdorátlo
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cÂlrana rnluNlcrpar, DE ELDoRADo oo can-l,rÁs
Diretor de Secretaria e Recursos Humanos

Mem. No 006/2023IDSRH/CMEC

Eldorado do Carajás,09 de março de2O23

Ao llustríssimo
Sr. Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei ordinária no 02t2023, de autoria da Prefeita

Municipal, Sr.a. laÍa Braga Miranda.

llustríssimo,

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar o Projeto de Lêi

óiJlnati" no O212O23, de autoria da Prefeita Municipal, Sr.a. lara Braga Miranda'

Dispõe sobre o Programa de Recuperaçãg 
"-9:!íqY!9 

À Quitação de.Débitos fiscais

"o 
"úr"t"lpio de eidorado do Carajáô (REFIS MUNTCIPAL 2023), e dá outras

providências.

Solicitamosqueposteriormenteessedepartamento,dêcontinuidadea
tramitação deste processo repassando ao Departamento competente'

Atenciosamente,

iirffiriàmiruii

Sottt'lP.
VALDELICE SOUSA

Dirêtora de Secretária e RH.

g,
râÀB( HÂnoo PÍ Lo PRoGRfSsO

RuaOzielCameiro,3T,Centro-Km02-CEP:68524-000-EldoradodoCarajaslPA
w'wvr.eidoradodocarajas.pa.leg.br ] secretaria@etdoradodocarajas'pa'leg'br

Alô Câmaral + 55 (94) 9 9t06-{732
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TERMO DAS DISPOSIçÕEs eennts Do PRoCESSO LEGISLATIVO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei no OO212O23-GAB, de 20 de fevereiro de 2023'

AUTORIA: lara Braga Miranda - CheÍe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: "Dispôe sobre o programa de recuperação e estímulo à quitação de débitos

fiscais no município de Eldorado dos carajás (REFIS MUNICIPAL 2023), e dá outras

providências de recomposição salarial aos servidores municipais da educação pública

de Eldorado do Carajás, e dá outras providências"'

DATA DE APRESENTAÇÃO: 09/03/2023

FORMA DE APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apreciação do Plenário'

REGIME DE TRAMITAÇÃO: Regime de Urgência

QUORUM DE VOTAÇÀO: Maioria SimPles

COMTSSÕES COMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento ê

Desenvolvimento Urbano, Obras, Transportes e Serviços Públicos'

REsPoNSÁvEL PELO A.COMPANHAMENTO DA TR-AM!TAçÃO: DEPATTAMENTO LEgiS!AtiVO

Eldorado do Carajás/PA, 13 de março de2O23.

«""--ej&.S*ç'**- t(') \"*"*

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 0o4/2023

g,
rirüiftiniiüôótiuis
ÍRABILAA OO PEIO PROCRESSO

Rua Oziet Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáíPA
www.eldoradodocarajas.pa-leg.br I secretaria@eldoradodocarajas pa'leg'br

Alô Câmara! + 55 (94) I 9106'4732



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂulR,L nnuNICIPAL DE ELDoRADo oo canarÁs
DePartâmento Legislativo

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO OO2 DE2O23.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o programa de recuperação e

estímulo à quitação de débitos fiscais no município

de Eldorado dos Carajás (REFIS MUNICIPAL2Oz3)'

e cta outras provldênclas de recomposlçâo salarlal

aos servidores municipais da educação pública de

Eldorado do Carajás, e dá outras providências'

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

I - RELATóRIO

A Exma. Sra. Prefeita Municipal propõe a análise do Projeto de Lei ordinária no

AOZ/2023-}A.B, de 20 de fer.,ereiro de 202-a, que "Dispôe sobre o programa de recuperação

e estímulo à quitação de débitos fiscais no município de Etdorado dos caraiás (REFIS

MUNICIPAL 2023), e dá outras providências de recomposição salarial aos servidores

municipais da educação pública de Etdorado do caraiás, e dá outras providências."

lnstruem o oedido, no oue interessa' (l) ofício no 124 2O?3-GAB/PMEC; Minrrta do

projeto de Lei ordinária no oo2/2023-GAB, de 20 de fevereiro de2o23; (ll) Exposição de

.oiiro. do projeto de Lei ordináriano oo2/2023-GAB, de 20 de fevereiro de2023.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação'

ii - PARECÉR

a) QUANTO A lNlClATlvA

o Projeto de Lei ordinária no oo2/2023-GAB, de 20 de fevereiro de 2023, é de

autoria da Exma. Sra. Prefeita Municipal, conforme o estabelecido no art.47 da Lei

Orgânica MuniciPal.

Art.4T.AiniciativadaLeiscomplementareseordinárias,cabeaqualquer
membro ou comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito' a órgãos e

pessoas referidas nesta Lei Orgânica'

Resta previsto ainda no inciso I do art. 24, da Lei orgânica Municipal a

competência para legislar sobre assunto de interesse local'

Art. 24. Competê ao Município- no oleno exercício de sua autonomia-

como parte integrante do Estado do Pará, da República Federativa do

Brasil,atravésdeseusPoderesConstituídos,LegislativoeExecutivo
Municipal:

Rua Oziel Carneiro. 37, Ccntro Km 02 - CEP: 6E.524-000 - Eldorado do Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@etdoradodocarajas'pa"leg br
AIô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
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| - legislar sobre assunto de interesse local;

Í...1

ou seja, não há vicio de inciativa, uma vez que o projeto de lei apresentado está

dentro das atribuições de iniciativa das leis.

Ressalto ainda, que a Excelentíssima Prefeita Municipal, solicitou a apreciação

deste Projeto em regime de urgência, conforme se extrai da Justificativa, o que é

assegurado em seu art. 49, da nossa Lei Orgânica Municipal:

Art.49- O PrefeÍto poderá solicitar urgência na votação de Projetos de sua

iniciativa, que será incluída na Ordem do Dia da Sessão seguinte que

ocoiiei aPós ú Piotocúiú.

Vejamos também o § 20 do art. 104-c do Regimento lnterno da câmara Municipal

de Eldorado do Carajás:

§ 20 O Requerimento de urgência deverá ser deliberado pelo Plenário e

será considerado u!'gente se for aprovaclo poÍ maioria simples'

consequência disso, o pedido de urgência, ora solicitado, deve ser deliberado em

plenário.

b) QUANTO A TÉCNICA LEGISLATIVA - LC 9s/98

O Projeto de Lei Ordináriano 002/2023-GAB, de 20 de fevereiro de2O23, está em

obediência a Lei Complementar Federal 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação,

a alteração e a consolidação das leis.

Devendo o Projeto de Lei ordinária no 002/2023-GAB, de 20 de fevereiro de 2023,

seguir com sua tramitaçâo.

c) QUANTO AO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

O Projeto de Lei em análise, atendeu aos requisitos do processo legislativo

determinado oelo Regimento lnterno desta Augusta Casa de Leis.

O presente PLO terá apenas uma única discussão, por seu caráter de urgência

solicitado pela chefe do Poder Executivo, conforme o inciso l, § 20, art. 141 do RICMEC.

A respeito do quórum para a aprovação, deverá ser de maioria simples, com a

maioria absoluta dos membros da câmara Municipal conforme (RlcMEc art. 149-A).

Devendo, ser aprovado com 507o + 1 dos votos dos membros do Poder Legislativo.

T; Rua Oziel Cameiro, 37. Cenlro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg'br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
O16 66-2ya! + 55 (94) 9 91064732
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ilr - coNcLusÃo

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ordinária no 00212023-GAB, de 20 de

fevereiro de 2023, está em obediência às normas legais. Desta forma, a Assessoria
Legislativa opina pela legalidade e constitucionalidade do presente PL, seguindo para o

Departamento JurÍdico e em seguida para as Comissões pertinentes.

Cumpre-se dizei quê, ti'atâ-sê de um parecer opinativo, ou seja, tem carátertécnico
opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação.

É, s.m.j., o parecer desta Diretoria do Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA, 1 3 de março de 2023.

g-

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 0O4/2O23

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
uww.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@pldoradodocarajas.pa.leg.br
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS
DePartamento Legislativo

DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

Cumprimentando.ovossasenhoria,encaminhopormeiodesteosautosdo
projeio cie Lei na o02i2023-GAB, cie 20 cie fevereiro de 2023, cie autoria cio Pocier

Executivo Municipal, que "Dispõe sobre o programa de recuperação e estímulo à

quitaçãodedébitosfiscaisnomunicípiodeEldoradodosCarajás(REFISMUNICIPAL

2023)edáoutrasprovidênciasderecomposiçãosalarialaosservidoresmunicipaisda

educação pública de Eldorado do carajás, e dá outras providências', para análise jurídica

e emissão de parecer técnico jurídico, a fim de subsidiar as comissões competentes'

Sem mais Para o momento.

Eldorado do Carajás/PA, 1 3 de março de 2023

k-rjl-!* b""h' 0t^r-*
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no OO4/2023

"
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo oo clRlrÁs
Assessoria Jurídica

PARECER TÉCNICO JURíDICO N': OO4I2O23

CONSULENTE: Comissão de Constituição, Justiça e

Redação;

Comissão de Finanças e Orçamento;

Comissão de Desenvolvimento Urbano,

0bras, Transporte e Serviços Públicos;

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei do Poder Executivo sob o n':

OO2/2O23-GAB, de 20 de fevereiro de 2023.

AUTORIA: Prefeita lara Braga Miranda

EMENTA: Dispõe sobre o Programa de Recuperação e

Estímulo a Quitação de Débitos Fiscais no

Município de Eldorado do Carajás, (REFIS

MUNICIPAL 2023), e dá outras providências.

1. RELATÓRIO

Esta Assessoria Jurídica recebeu o Projeto de Lei Municipal do Poder

Executivo sob o n': OO2/2023, de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "Dispõe

sobre o Programa de Recuperação e Estímulo a Quitação de Débitos Fiscais no

Município de Eldorado do Carajás, (REFIS MUNICIPAL 2023), e dá outras

providências."

É a síntese do relatório, passo a análise.

2. PARECER

2.1. QUANTOACONSTITUCIONALIDADE

O art. 18 da CF/88, inaugurando o tema da organização do Estado, prevê

que ,,A organização político-administrativa da RepúblÍca Federativa do Brasil

compreende a união, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,

§?)
ilmtrnmcfiflts
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PODER LEGISLATIVO MUNICTPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Assessoria Jurídica

nos termos desta constituição." o termo "autonomia política", sob o ponto de vista

jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para

instituir a sua organização, legislação, administração e governo próprios'

A autoadministÍação e a auto legislação, contemplando o conjunto de

competências materiais e legislativas previstas na CFl88 para os Municípios, é

tratada no art. 30 da nossa Carta Magna, nos seguintes termos:

Art. 30. ComPete aos MunicíPios:

| - Legislar sobre assuntos de interesse local;

A Constituição do Estado do Pará, por extensão, reproduziu esse

regramento, consoante dispõe o art. 56 da Carta Paraense.

Portanto, o Projeto de Lei Ordinária sob o n':002/2023, de autoria da

Prefeita lara Braga, está em ordem e, não esbarra nos ditames constitucionais, não

havendo qualquer óbice jurídico.

2.2, QUANTO A LEGALIDADE

A proposição encontra fundamento no art.30, inciso lll, da Constituição

Federal, que confere aos municípios competência pâra "instituir e arrecadar tributos

de sua competência" e dispor sobre meios de cobrança e recuperação de créditos

tributários.

Adicionalmente, o Código Tributário Nacional (CTN), em seus arts' 156,

inciso l, e 155-A, prevê instrumentos como transação tributária e parcelamento de

débitos, reforçando a legitimidade jurídica do REFIs como instrumento de política

fiscal.

O REFIS MUNICIPAL 2023 configura-se como um instrumento de gestâo

tributária e fiscal, alinhado ao princípio da eficiência (art. 37, caput, da CF), ao permitir

Rua Oáel Ctrmeiro,37, Centro Km 02 CEP:68.524-000 Etdorado do
CarajáVPA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
Álô Câmara! + 55 (94) 9 9106'4732
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Assessoria Jurídica

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo, nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnica
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na
prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex

ofício da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto

envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que

poderia ser, ou não, considerado pelo administrador." (Mandato
de Segurança n": 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min.

Marco Aurélio de Mello - STF.)

,Ç;

Rua Oáel Cameiro, 37, Cenüo - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do
Carajás/PA

www.eldomdodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
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a recuperação de créditos tributários de difícil liquidação por meio de estímulos ao

cumprimento espontâneo das obrigações fiscais.

Tribunais de Justiça têm reiteradamente reconhecido a validade de

pÍogramas de recuperação fiscal desde que atendam aos princípios da moralidade

administrativa, eficiência e isonomia, assegurando equilíbrio entre arrecadação

tributária e proteção aos direitos dos contribuintes.

A análise dos dispositivos do Projeto de Lei revela que não há frente aos

princípios constitucionais. Além disso, observe que o conteúdo do projeto respeita os

princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto este jurista de Assessoramento Legislativo

entende, conclui e opina pela legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei no

OO212O23, de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "Dispôe sobre o Programa

de Recuperação e Estímulo a Quitação de Débitos Fiscais no Município de Eldorado

do Carajás, (REFIS MUNICIPAL 2023), e dá outras providências."

Vale ressaltar que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, possui caráter

técnico que não impede a tramÍtação e até mesmo consequente a sua aprovação.

Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal que, de forma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Assessoria Jurídica

É, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica.

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA,24 de março de2O23.

Daniel Ribeiro de Vasconcelos
OAB PA 25.282-8 - Assessor Jurídico

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 CEP: 68.524-000 - Eldorado do
Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
CONSTTTUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

I- RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 00212023, de autoria da Prefeita lara Braga

Miranda que dispõe sobre o programa de recuperação e estímulo à quitação de débitos

fiscais no município de Eldorado do Cara.iás (REFIS MUNICIPAL 2023), e dá outras
providências.

II _ ANALISE

lniciativa: Nos termos do art. 29, inciso I da nossa Lei Orgânica, pode a

municipalidade representada pelo Executivo e Legislativo propor matérias sobre o

Sistema Tributário Municipal, arrecadação, a isenção, anistia, entre outras. E, conforme

o art. 47, §3o do mesmo diploma legal, cabe ao Poder Executivo a competência para

dispor sobre atribuições das Secretarias Municipais. Neste passo, o presente proieto

cria atribuição a Secretaria Municipal da Fazenda. Criando o Programa Refis Municipal

2023.

Aspecto Legal: O projeto tem amparo pela Constituição Federal em seus arts. 30' lll e
150, § 60, ar1.'14 da LRF e art.94 do Código Tributário Municipal (Lei no'178i2005)'
bem como na Lei Orgânica de nosso município em seu arts. 29, I e 78' § 5".

Técnica Legislativa: O projeto está em obediência a Lei Complementar Federal 95/98
que dispõe sobre a elaboraÇão, a redação, a alteraÇão e a consolidação das leis.

III -VOTO DO RELATOR

Em Íace do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional' legalidade
jurídica e de técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 24 de março de 2023.

.P
BtmtDmclnurs
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PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO2DÉ2023.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o programa de recuperação e
estímulo à quitação de débitos fiscais no
município de Eldorado do Carajás (REFIS
MUNICIPAL 2023\, e dá outras providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Cristiley Fernandes da Penha

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro Km 02 - CEP: 68.524-000 - Etdorado do Carajás/PA

wwwcldoradodocarajas.pa.teg.br ] secretaria@eldoradodocarajas pa.leg.br
AIô Câmlra! + 55 (94) 9 9lOU732
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ve teador ri ey Fernandes da Penha / MDB
Relator

Rua Oziel Carneiro, 3?, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodoçarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO DO CARAJÁS
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

RESULTADO DA VOIAÇÃO DO RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião às 09h do dia 24 de
março de 2023, opinou unanimemente em seguir o voto do relator.

Sala das Comissões, em 24 e março de 2O23.

Vereador do Nascimento B
Presiden

Ve dor Fernandes da Penha i MDB
Relator

Vereador ino de Sousa Junior / PSD
embro

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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pAREcER Ao pRoJETo DE LEt oRDtNÁRtA No oo2DE2023.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o programa de recuperação e
estímulo à quitação de débitos fiscais no
município de Eldorado do Carajás (REFIS
MUNICIPAL 2023), e dá outras providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Antonio dos Santos Pinto

I_ RELATÓRIO

Deixamos de discorrer sobre a tramitação do projeto, uma vez, já relatada na Comissão
de Constituiçâo, Justiça e Redação, opinado pela constitucionalidade e legalidade,
podendo o processo seguir seu fluxo normalmente.

II - ANÁLISE

O Refis Municipal 2023 tem o objetivo de facilitar a regularização e negociaçáo de
dívidas tributárias ou não tributárias de pessoas jurÍdicas ou físicas com o município.

A negociação, em suas diversas modalidades, oÍerece descontos vantajosos para
pagamento à vista, além da possibilidade de parcelamento prolongado e redução de
multas, juros, desde que a adesáo seja feita dentro do período de participação no
programa.

Vale salientar que não poderão participar do Refis as pessoas jurídicas cujas atividades
sejam de bancos ou serviços equiparados, além das pessoas jurídicas que explorem
atividades cumulativas e contínua de serviços de assessoria creditícia; mercadológica;
gestâo de crédito, seleção e riscos; administração de contas a pagar e a receber;
compras de creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de
serviços (Íactoring).

III-VOTO DO RELATOR

Por Íim, entendo que o projeto de lei no 00212023, encaminhado pelo poder executivo,
obedece aos ditames da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município, da Lei de
Responsabilidade Fiscal e do Código Tributário Municipal. Portanto, recomendo a
aprovação do projeto de lei em exame.

Por isso, voto pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 24 de marco de 2023

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Etdorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.teg.br secretaria@eldoradodocaraj as. pa.leg.br
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FINANÇAS E ORÇAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁs
FINANÇAS E ORÇAMENTO

Vereador Antonio ntos Pinto / PDT
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORÂDO Do CARAJÁS
FINANÇAS E ORÇAMENTO

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATóR|O

A Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião às 10h do dia 24 de março
de 2023, opinou unanimemente em seguir o voto do relator.

Sala das Comissões, em 24 de março de 2023.

Verea dos Santos / PTB
Presidente

Vereador An Santos Pinto / PDT
ator

Ve Fernandes da Penha / MDB
Membro

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajris,/pÀ
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
DESE]\IVOL}IMENTO URBAIIO, OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER Ao PRoJETo DE LEI oRDINÁRIA No oo2DE2023.

(Do Poder Executivo)

Dispôe sobre o programa de recuperaÉo e
estímulo à quitação de débitos Íiscais no
município de Eldorado do Carajás (REFIS
MUNICIPAL 2023), e dá outras providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Heleno Barbosa dos Santos

I_ RELATÓRIO

Deíxamos de discorrer sobre a tramitação do projeto, uma vez, já relatada na comissão
de constituição, justiça e redação e Íinanças e orçamento, opinado pela
constitucionalidade e legalidade, podendo o processo seguir seu fluxo normalmente.

II - ANÁLISE

Notadamente que o projeto proporcionará benefícios para os contribuintes, pois
pessoas Íísicas e jurídicas poderão quitar seus débitos fiscais em atraso, propiciando o
restabelecimento financeiro e a manutençáo das atividades produtivas.

Em contrapartida, beneÍiciará a municipalidade através do aumento da arrecadação por
intermédio do recolhimento de dívidas que seriam de difícil recuperação e cuja
cobrança envolveria altos custos administrativos

E cediço que, neste país, abrir um pequeno empreendimento temos que pagar diversas
taxas, mesmo antes de operar. Já no primeiro mês de funcionamento somos fustigados
com pesados encargos tributários, mesmo sabendo-se que um estabelecimento
demora em se estabilizar, normalmente mais de um ano.

Assim, antes de contabilizarem qualquer lucro, os empreendedores (pequenos, médios
ou grandes) precisam destinar uma grande Íatia do seu faturamento para saciar a fúria
anecadadora do governo.

Logo, benefÍcios e facilidades para os contribuintes são importantes e sempre serão
bem-vindos, pois muitos empreendimentos têm dificuldades em honrar pontualmente
seus compromissos tributários, e o programa em questão lrarâ a alternativa de
regularização.

III _VOTO DO RELATOR

Por Íim, entendo que o projeto de lei no oo2l2o23, encaminhado pelo poder executivo,
obedece aos ditames da constituição Federal, da Lei orgânica do Município, da Lei de

".P
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
DESENVOLYIMENTO URBANO, OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

Responsabilidade Fiscal e do código Tributário Municipal. Portanto, recomendo a

aprovação do projeto de lei em exame.

Por isso, voto pela sua aProvação.

Sala das Comissões, em 24 de março de 2023.

Vereador eleno Barbosa dos Santos / PTB
Relator

@ Rua ôziet Camçiro, 3?, Centro Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARÂJÁS
DESENVOLVIMENTO URBANO, OBRAS, TRANSPORTES E SER\IIÇOS PÚBLTCOS

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATORTO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, Obras, Transportes e Serviços
Públicos, em reunião às 10h do dia 24 de março de 2023, opinou unanimemente em
seguir o voto do relator.

Sala das Comissões, em 24 de m 2023.

Vereador J Silva / PSD

Vereador He ntos / PTB

Vereador H s Oliveira / PL
em bro

Rua Oáel Carneiro, 3?, Centro - Km 02 - CEP:- 68524-0O0 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.teg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MTJ]\üCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁs
Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação

LEI ORDINÁRA NO , DE DE ABRIL DÉ2023

DISPÕE SOBRE
RECUPERAÇÃO
OUITAÇÃO DE
MUNICÍPIO DE

O PROGRAMA DE
E ESTíMULO À

DÉBITOS FISCAIS NO
ELDORADO DOS

CARAJÁS (REF|S MUNTC|PAL 2023), E DÁ
OUTRAS PROVDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS, ESTADO DO PARÁ, EXMA.
SÉ IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuiÇões legais e com fulcro no artigo
66 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem,
que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 10 Fica instituído, no Município de ELDORADO DOS CARAJÁS - Pará, o
Programa de Recuperaçáo e Estímulo à Quitaçáo de Debitos Fiscais (REFIS
MUNtCtPAL 2023).

Art. 20 O Programa de Recuperação e Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais (REFIS
MUNICIPAL 2023) destina-se a promover a regularização de créditos do Munícípio,
decorrentes de débitos tributários municipais vencidos ate 31 de dezembro de 2A22, de
pessoas fÍsicas ou jurídicas, constituídos ou não, inscritos ou não na dívida ativa,
parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de
valores retidos, também aqueles objeto de acordo de parcelamento anterior não
cumprido pelo contribuinte, em favor da Fazenda Pública Municipal, tendo como origem
os fatos geradores ocorridos até a data da publicação desta Lei.

§ 1' Excetuam-se do disposto neste artigo os créditos hibutários objeto de ações de
execuçáo fiscal que já tenham bens penhorados ou efetivação de depósitos em
dinheiro, os quais somente poderão ser pagos ou parcelados mediante manifestação
da Procuradoria Jurídica do Município.

§ 20 Os créditos sob discussão judicial ou que estejam com a exigibilidade suspensa
por força de concessáo de medida liminar em mandado de segurança ou em outra
ação judicial, poderão ser objeto de pagamento ou parcelamento na forma prevista
nesta Lei, desde que o interessado desista de toda e qualquer ação que envolva o

objeto da lide, incluindo eventuais embargos à execução e recursos pendentes

BIImmmc,üuts
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de apreciação, com renúncia do direito sob o qual se fundem, nos autos
respectivos, inclusive na hipótese do § ío deste artigo.

judiciais

§ 3o Na hipótese do § 20 deste artigo, os depósitos judiciais eventualmente efetuados
deverão ser convertidos em renda, sendo permitida a sua inclusáo no REFIS
MUNICIPAL 2023 caso reste saldo devedor.

Art. 3o Os débitos abrangidos pelo Programa compreendem a soma do valor principal
do crédito, acrescidos da atualização monetária, se houver, multa de mora, juros de
mora e outros acréscimos legais previstos na legislação vigente cabível à epoca da
ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Parágrafo único. Não serão objeto dos benefícios as custas judiciais e os honorários
advocatícios, inclusive sucumbenciais e as demais pronunciações de direito relativas
ao processo judicial.

Art. 4o A administraÉo do REFIS MUNICIPAL 2023 serâ exercida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, a quem compete gerenciar e a implementar os procedimentos
necessários à execuçáo do Programa, notadamente:

| - expedir atos normativos necessários à execução do Programa;

ll - promover a integração dos procedimentos necessários à execução do Programa,
especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos órgãos envolvidos;

lll - receber as inscrições no REFIS MUNICIPAL 2023;

lV - excluir do Programa os optantes que descumprirem as condiçôes previstas nesta
Lei.

Art. 50 O optante pelo ingresso no REFIS MUNICIPAL 2023'lará jus ao regime especial
de consolidaçáo e parcelamento dos débitos referidos no Art. 20 desta Lei.

§ 1o O ingresso no REFIS MUNICIPAL 2023 poderá implicar a inclusão da totalidade
ou não dos débitos reÍeridos no Art. 20 desta Lei, a critério do optante.

§ 2'Os débitos não constituídos a que se referem o Art. 20 desta Lei deverâo ser
incluídos no Programa mediante confissão irrevogável e irretratável, feita ate o último
dia de vigência desta Lei, salvo aqueles demandados judicialmente que, à critério do

te, venham a permanecer nessa situaçáo.o

ÊtrnllnmH[Ârs
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Art. 6o A opção pelo ingr""iã"nã-progr"r"'."ia formarizada com a assinatura do seu

"Termo de Reconnecimento' Coníssão' e Parcelamento de Dívida" do REFIS

MUN|C|PAL2023",conformemoaetoaserelaboradoedisponibilizadopelaSecretaria
frluniapaf de Receita, junto ao Orgão Municipal de Arrecadação'

§ 1o O'Iermo de Reconhecimento' Confissão' e Parcelamento de Dívida" do REFIS

úuulctpRu 2023 poderá ser assinado:

l- presencialmente, pela pessoa física ou jurídica optante e pelas que queiram

denunciardébitosfiscaisaindanãoconstituidos'comadiscriminaçãodasesSÉciesdos
irlUrto", bem como das respectivas competências;

ll - através de encaminhamento de Carta Registrada com firma reconhecida em

Cartório, por meio a"" co"Jo"' devendo ser postado até o último dia do prazo de

lll - Por meio eletrônico' com a utilização de certificação digital' pela pessoa física ou

lurídica optante e pelas qu" qu"i'"* ien'nciar débitos Íiscais ainda não constituídos'

com a discriminaçáo das espécies dos tributos' bem como das respectivas

vigência desta Lei;

competências,

§2oNo"TermodeReconhecimento'Confissão'eParcelamentodeDívida"'constará'
além do número de inscriçao no CNPJ ou do CPF' para pessoa jurídica ou física'

respectivamente, o número de identificaçáo gerado por algoritmo específico que deverá

ser utilizado na operação do Programa' bem como em todos os demais atos e

procedimentos praticados no a'uü do REFIS MUNICIPAL 2023' constituindo' para

todos os fins de direito, identiÍicação eletrônica

§ 3o O optante poderá se fazer representado por procurador' desde que munido de

instrumento particular de procuração com poderes específicos e com reconhecimento

de firma em Cartório'

Art. 7o O ingresso no REFIS MUNICIPAL 2023 implica:

l- a confissáo irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos incluídos no

Programa;

ll - o pagamento imediato da primeira parcela e o regular pagamento das demais' em

caso de Parcelamento;

irffiilmüirdÉ
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ll - a submissão integral e plena às normas e condições de ingresso e permanência

estabelecidas para o Programa nesta Lei e pela Secretaria Municipal de Receita, nos
termos do Art. 3o desta norma;

lll - a suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados ou ajuizados, garantidos
ou nao.

Art. 8o Os débitos da pessoa física ou jurÍdica optante serão consolidados
considerando-se a data da formalização da opção pelo Programa e os descontos
aplicáveis de acordo com esta norma.

Art. 9o O contribuinte optante pelo Programa terá anistia da multa de mora, dos juros de
mora e dos outros acréscimos legais aplicáveis, previstos no Art. 30 desta Lei, nas
seguintes condições e proporÇões:

| - loOo/o (cem por cento) de desconto quando realizado o pagamento à vista;

ll - 70o/o (setenta por cento) de desconto quando realizado parcelamento em até 5
(cinco) vezes;

lll - 50% (cinquenta por cento) de desconto quando realizado parcelamento de 6 (seis)

a í2 (doze) vezes;

lY - 25o/o (vinte e cinco por cento) de desconto quando realizado parcelamento de í3
(heze) a 24 (vinte e quatro) vezes;

V - 10o/o (dez por cento) de desconto quando realizado parcelamento de 25 (vinte e
cinco) a 36 (trinta e seis) vezes;

Art. 10. O valor consolidado, considerando-se seus devidos acréscimos e os descontos
a que se refere o dispositivo anterior, poderão ser pagos de forma parcelada,

obedecendo às seguintes limitaçôes:

§ 1o Para optante pessoa física

iÀ\r/.P1v!N,i rÂr trr
Ermmmflrus
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VALOR CONSOLIDADO DO
DÉBITO

NÚMERo MAXIMo DE PARCELAS

Até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais)

6 (seis)

il- De R$ 1.501,00 (mil quinhentos e 12 (doze)

I



um reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil
reais)

24 (vinte e quatro)ilt - De R$ 4.001,00 (quatro mil e um
reais) a R$ 8.000,00 (oito mil rytç§)
De R$ 8.00í,00 (oito mil e um reais)
a R$ í2.000,00 (doze mil reais)

lv-

48 (quarenta e oito)A partir de R$ í 2.00í ,00 (doze mil e
um reais)

ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
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§ 2o Para optante pessoa jurídica:

VALOR CONSOLIDADO
DÉBITO

DO NFnleno n,tÁxrMo DE PARcELAS

Até R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais)

6 (seis)

De R$ 3.501,00 (três mil quinhentos

e um reais) a R$ 7.000,00 (sete mil

reais)
ilt - 24 (vinte e quatro)

tv- De R$ 15.001,00 (quinze mil e um

reais) a R$ 22.000,00 (vinte e dois

mil reais)

36 (trinta e seis)

A partir de R$ 22.001 ,00 (vinte e
dois mil reais)

48 (quarenta e oito)

§ 3o O valor da parcela inicial, a ser paga no ato da formalização da adesão ao

Programa (vide Art. 7o, ll) corresponderá, no mínimo, a 10o/o, do montante do debito

apurado.

§ 40 O pagamento das parcelas poderá ser realizado de acordo com o que definir a

Secretaria Municipal de Receita, devendo ser feito, preferencialmente, por meio de

pagamento de boleto bancário ou através de debito em conta.

§ 50 O optante poderá amortizar o débito consolidado inscrito no REFIS MUNICIPAL

2023, mediante compensação de créditos, líquidos e certos, vencidos ou vincendos,

p s, sem prejuízo do pagamento das parcelas mensais.
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12 (doze)

De R$ 7.001,00 (sete mil e um

reais) a R$ í5.000,00 (quinze mil

reais)

36 (trinta e seis)
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§ 6o A ausência de pagamento de qualquer parcela na data de vencimento ensejará
acréscimo de multa de mora calculada a partir do dia seguinte ao vencimento, no
percentual de 0,3% (três centésimos por cento) por dia, limitada a 10o/o (dez por cento),
e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

§ 7" A opção pelo REFIS MUNICIPAL 2023 exclui qualquer outra forma de
parcelamento de débitos previstos no Art. 2.o desta Lei e em outras de âmbito
municipal, ficando esta última hipótese aplicável aos demais casos aqui não incluídos
ou os resultantes de exclusões do REFIS.

Art. 11. Parcelamentos em curso submetidos à legislação ou norma anterior deverão
ser repactuados com base nesta.

Parágrafo único- Na hipótese a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á o

valor total do debito confessado no momento da adesão de parcelamento anterior,
excluindo-se deste valores já adimplidos e eventuais descontos concedidos.

Àrt. 12. O optante pelo REFIS MUNICIPAL 2023 serâ dele excluído nas seguintes
hipóteses, mediante ato formal da Secretaria Municipal de Receita:

| - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas no Programa;

ll - inadimplemento, por 3 (três) meses

relativamente a quaisquer dos tributos e
MUNICIPAL 2023;

ou 6 (seis) alternados,
abrangidos pelo REFIS

consecutivos
contribuições

lll - constataçáo, caracterizada por lançamento de ofÍcio, de débito correspondente a
tributo abrangido pelo REFIS MUNICIPAL 2023 e não incluído na confissão, salvo se
integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do lançamento ou
da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial;

lV - quando o optante, sendo pessoa jurÍdica, decretar falência, ajuizar pedido de
recuperaçâo judicial ou extinguir por qualquer motivo;

V - quando houver concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei Federal no

8.397, de 06 de janeiro de 1992 - Lei de Medida Cautelar Fiscal;

prestada

BIm[nmHmjl§

Rua Oziel Camçiro. 37. Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Âlô Câmrra! + 55 (94) 9 910Ç4732

§ 1o a exclusão do optante pelo Programa do REFIS MUNICIPAL 2023, implicará a

exigibilidade imediata do valor total da dívida confessada e a automática execução da
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§ 2o com o valor total da dívida fiscal entende-se o valor confessado pelo optante,

atualizado e corrigido, nos termos do Art. 30, desta Lei, afastando-se deste a incidência

de qualquer dos descontos previstos no Art. 9o, desta Lei, e subtraindo-se apenas
eventuais parcelas já adimplidas pelo optante até a efetivação da exclusão.

Art. 13. Os contribuintes enquadrados no sistema de tributação estabelecido pela Lei
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006 - SIMPLES NACIONAL -
com débitos junto à Receita Federal, poderão ingressar neste Programa de
Recuperação e Estímulo à Quitação de Debitos Fiscais (REFIS MUNICIPAL 2023)
pere promover e quitação de tributos municipais, observando os critérios ê normes
previstas nesta Lei.

Att. 14. Não poderão ser beneficiados pelo REFIS MUNICIPAL 2023 as pessoas
jurídicas que exercem as seguintes atividades:

| - bancos comerciais, públicos e privados, bancos de investimentos, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, Íinanciamento e

investimento, sociedades de credito imobiliário, sociedades corretoras de t[tulos,

valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos de valores mobiliários;

ll - empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de
seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta e as
que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de

assessoria creditÍcia;

lll - mercadológica, gestão de crédito, seleção de risco, administração de contas a
pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de venda mercantis a

prazo ou de prestaÉo de serviço (factoing).

Art. '15. O benefício previsto nesta Lei não implica direito adquirido para os
contribuintes que já tenham quitado seus débitos com respectiva incidência de juros e
multa.

Art. 16. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a divulgar o Programa
de Recuperação e Estímulo à Quitaçáo de Débitos Fiscais (REFIS MUNICIPAL 2023)
nos principais meios de comunicação, tais como: rádio, televisão e internet.

Art. 17. Essa Lei será regulamentada, no que couber, através de decreto do Poder
Executivo, na forma da Lei Orgânica Municipal.
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Art. í8. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo, revogando-se as
disposições em contrário.

Eldorado do Carajás, Pará, de abril de 2023; 43o da Fundação e 32o da Emancipação.

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

ENVIADO PARA SANÇÃO
EM04t04t2023

Ar<inedô dêfômâ
EDSON DE DEUS dieitâtporEDsoN DE

VIEIRA:r 3298,l60 f,Eflsor 32e8r 60i jo
130 oados: 2023.04.04

I 0:42::!9 -01'00'

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
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Gabinete da Presidência

Ofício No O48 12023 I GP I CMEC

A Sua Excelência
lara Braga Miranda

Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Atenciosamente,

Eiiíinilddi'i§

Eldorado do Carajás/PA, 04 de abril de2023

Assunto: Encaminha a Redaçáo Final do Projeto de Lei no 00212023 (lara Braga

iiiranda), aprovado na 6â Sessão Ordinária, do 'lo Período' da 3a Sessão

Legislativa, da 8" Legislatura, realizada em 03 de abril de 2023'

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a Vossa Excelência, vimos por meio deste,. encaminhar

neaaçaã Éináf àó erol"to de Lei no 002.12023, de iniciativa do Poder Executivo

ffiüã (lara Brasá. Miranda), que'DlsP-o-E.-soBRE -o..lT-o-GIAl4l,-?E
iieôüÉÊnnõEb É ÉÉiiuur-o A'ôulrAÇÃo DE DEBlros FlscAls No MUNlcrPlo

DE ELDORADO DOS cÁúlÁ§ (REÊ;S MUNtCtpAL 2023), E DA OUTRAS

pnOüfúgúôfÃS", o qual foi aprovado na 6" Sessáo Ordinária, do '1o Período' da 3"

ê"""áo f-"giuf 
"tiva, 

da 8a Legisiatura, realizada em 03 de abril de 2o23'

Em sendo assim, encaminhamos o referido PL com sua Redação Final com

autógrafos,paraapreciaçãodoChefedoPoderExecutivo,noprazoimprorrogávelde
iõ úLil oiàl úteis a contâr do recebimento desta, nos termos do § 1o' do art' 50' da Lei

o;dã;ú Municipal, devendo o mesmo, caso seja sancionado' seguir numeração

"roiláio!i", 
concedida pela Procuradoria Geral do Município - PGM'

Consignamos ainda, que no prazo acima' seja encaminhado a cópia da referida

Lei sancionada para este Poder Legislativo'

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição'

EDSoN DE DEUS §:13*flÍ:'#1i.*,
VIEIRA:1 32981 §Q vretnn:t:zsat oot:o-- 

Dados: 2023.04'04 10í 1 :36

1 30 {3'oo'

EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara MuniciPal
.\L-\rEEDllJ\.,

eLtaLt&b
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LEI ORDINÁRIA NO 518, DE 1O DE ABRIL DE 2023
PUBLICADO EM:

I 3
DISPÔE SOBRE O PROGRAMA DE RECUPERACÃO
E EST|MULo À outTAÇÂo oe oÉarros flsinrs
No MuNrclpto DE ELDoRADo Dos cARAJÁs
(REFrs MUNtctpAL zo?J). E DÁ ourRAs
PRoVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARA. EXMA,
sÉ IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66
e seguintes da Lei orgânica Municipal. faz saber a todos os gue se interessarem, que a
Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Fica instituído, no MunicÍpio de ELDoRADo Dos cARAJÁs - pará, o programa
de Recuperação ê Estímuto à Quitação de Debitos Fiscâis (REFls MUNlctpAL 2023)

Art. 20 o Programa de Recuperação e Estimulo à euitação de Débitos Fiscais (REFls
MUNICIPAL 2023) destina-se a promover a regularização de créditos do Município.
decorrentes de débitos tributários municipais vencidos até 3í de dezembro de 2022. de
pessoas físicas ou jurÍdicas, constituídos ou nâo, inscritos ou não na dívida ativa.
parcelados ou a parcelar, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de
valores Íetidos, também aqueles objeto de acordo de parcelamento anterior náo
cumprido pelo contribuinte, em favor da Fazenda pública Municipal. tendo como origem
os fatos geradores ocorndos até a data da publicação desta Lei.

§ 1' Excetuam-se do disposto neste artigo os créditos tributários objeto de aÇÕes de
execução fiscal que já tenham bens penhorados ou efetivação de depósitos em dinheiro,
os quais somente poderão ser pagos ou parcelados mediante manifestaçáo da
Procuradoria Juridica do Município.

§ 20 os créditos sob discussão judicial ou que estejam com a exigibilidade suspensa por
força de concessão de medida liminar em mandado de segurança ou em outra açâo
judicial, poderão ser objeto de pagamento ou parcelamento na forma prevista nesta Lei.
desde que o interessado desista de toda e qualquer ação que envolva o crédito objeto
da lide. incluindo eventuais embargos à execução e recuÍsos pendentes de apreciação,

F{
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com renúncia do direito sob o qual se fundem, nos autos judiciais respectivos, inclusive
na hipótese do § 1. deste artigo.

§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo. os depósitos judiciais eventualmente efetuados
deveráo ser convertidos em renda, sendo permitida a sua inclusão no REFIs
MUNICIPAL 2023 caso reste saldo devedor.

Art. 30 os débitos abrangidos pelo Programa compreendem a soma do valor principal do
crédito, acrescidos da atualização monetária. se houver, multa de mora, juros de mora e
outros acréscimos legars previstos na legislação vigente cabível à época da oconênda
dos respectivos fatos geradores.

Parágrafo único. Náo serão objeto dos benêfícios as custas judiciais e os honorários
advocatícios, inclusive sucumbenciais e as demais pronunciações de direito relativas ao
processo judicial

Art 40 A administração do REFIs MUNlclpAL 2023 será exercida pela secretaria
Municipal da Fazenda, a quem compete gerenciar e a implementar os procedimentos
necessários à execuÉo do Programa, notadamente:

I - expedir atos normativos necessários à execução do programa;

ll - promover a integração dos procedimentos necessários â execução do programa,
especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos órgãos envolvidos;

lll - receber as inscriçôes no REFIS MUN|CIPAL 2023;

lV - excluir do Programa os optantes que descumprirem as condiçôes previstas nesla
Lei.

Art. 50 o optante pelo ingresso no REFIs MUNlclpAL 2oz3 farâjus ao regime especial
de consolidação e parcelamento dos débitos referidos no Art. 20 desta Lei.

§ 1o o ingresso no REFIS MUNICIPAL 2023 poderá implicar a inclusão da totatidade ou
não dos debitos referidos no Art. 20 desta Lei, a critêrio do optante.

§ 2'os débitos não constituídos a que se referem o Art. 20 desta Lei deverão ser
incluídos no Programa mediante confissão irrevogável e irretratável, feita ate o último dia
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de vigência desta Lei, salvo aqueles demandados judicialmente que, à critério do
optante, venham a permane@r nessa situaçáo.

Art. 60 A opção pelo ingresso no programa será formalizada com a assinatura do seu
"Termo de Reanhecimento. Confissào, e parcelamento de Divida,, do REFIS
MUNICIPAL 2023", conforme modelo a ser elaborado e disponibilizado pela secretaria
Municipal de Receita, junto ao órgáo Municipal de Arrecadação.

§ 'lo o " rermo de Reconhecimento, confissá o, e parcelamento de Divida" do REFIs
MUNICIPAL 2023 poderá ser assinado:

| - presencialmente, pela pessoa Íísica ou jurídica optante e pelas que queiram denunciar
debitos fiscais ainda não constituídos, com a discriminaçâo das espécies dos tributos,
bem como das respectivas competências;

ll - através de encaminhamento de carta Registrada com firma reconhecida em cartório,
por meio dos correios, devendo ser postado até o último dia do prazo de vigência desta
Lei,

lll - Por meio eletrônico, com a utilização de certificação digital, peta pessoa fisica ou
jurídica optante e pelas que queiram denunciar débitos fiscais ainda não constituídos,
com a discriminação das espécies dos tributos, bem como das respectivas
competências;

§ 2o No "Termo de Reconhecimento, Confissão, e parcelamento de Dívida., constará,
além do número de inscrição no CNPJ ou do cpF, para pessoa juridica ou fisica.
respectivamente, o número de identificação gerado por algoritmo especifico que deverá
ser utilizado na operâção do Programa, bem como em todos os demais atos e
procedimentos praticados no ámbito do REFIs MUNlclpAL 2023, constituindo, para
todos os fins de direito, identificação eletÍônica.

§ 30 O optante poderá se Íazer representado por procurador, desde que munido de
instrumento particular de procuraçáo com poderes específicos e com reconhecimento de
firma em Cartório.

Art. 7(, O ingresso no REFIS MUNICIPAL 2023 implica:

| - a confissão irrevogável e inetratável da totalidade dos débitos incluídos no programa:
cô
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ll - o pagamento imediato da pÍimeira parcela e o regular pagamento das demais. em
caso de parcelamento;

ll - a submissão integral e plena às normas e condiçÕes de ingresso e permanência
estabelecidas para o Programa nesta Lei e pela secretaria Municipal de Receita, nos
termos do Art. 30 desta norma:

lll - a suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados ou ajuizados, garantidos ou
nao

Art. 8o os débitos da pessoa física ou jurídica optante serão consolidados considerando-
se a data da formalização da opção pelo programa e os descontos aplicáveis de acordo
com esta norma.

Art. 90 o contribuinte optante pelo Programa terá ânistia da multa de mora, dos juros de
moÍa e dos outros acréscimos legais aplicáveis, previstos no Art, 30 desta Lei. nas
seguintes condições e proporções:

I - 100% (cem por cento) de desconto quando realizado o pagamento à vista;

ll -7ook (setenta por cento)de desconto quando realizado parcelamento em até 5 (cinco)
vezes:

lll - 50o/o (cinquenta por cento) de desconto quando realizado parcelamento de 6 (seis)
a 12 (doze) vezes;

lY - 25o/o (vinte e cinco por cento) de desconto quando realizado parcelamento de 13
(treze) a 24 (vinte e guatro) vezes;

Y - 10o/o (dez poÍ cento) de desconto quando realizado parcelamento de 25 (vinte e
cinco) a 36 (trinta e seas) vezes;

Art. 10. o valor consolidado. considerando-se seus devidos acréscimos e os descontos
a que se refere o dispositivo anterior, poderão ser pagos de Íorma parcelada,
obedecendo às seguintes limitações:

§ 1o Para optante pessoa física <f
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VALOR CONSOLIDADO
DEBITO

DO NUMERO MIXIMO DE PARCELAS

I Até R$ 3.500,00 (kês mil e
quinhentos reais)

6 (seis)

il- De RS 3.50'1,00 (kês mil quinhentos
e um reais) a R$ 7.000,00 (sete mil
reais) 12 (doze)

lil- De R$ 7.001,00 (sete mil e um reais)
a R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

24 (vinte e quatro)

tv- De R$ 15.001,00 (quinze mil e um
reais) a R$ 22 000,00 (vinte e dois
mil reais)
A partir de R$ 22.001,00 (vinte e dois
mil reais)

48 (quarenta e oito)

36 (trinta e seis)

§ 30 O valor da parcela inicial, a ser paga no ato da formalização da adesâo ao programa
(vide Art. 70, ll) corresponderá, no mínimo, a 10o/o, do montante do debito apurado.

§ 40 O pagamento das parcelas poderá ser realizado de acordo com o que definrr a
Secretaria Municipal de Receita, devendo ser feito, preferencialmente, por meio de
pagamento de boleto bancário ou através de debito em conta.
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VALOR CONSOLIDADO DO
DEBITO

IMO DE PARCELASNUMERO

il-

I .500,00 (mil e quinhentos

De R$ 1.501,00 (mil quinhentos e
um reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil

reals

rears

Até R$ 6 (seis)

12 (doze)

ilt - 4 001,00 (quatro mil e um
a R$ 8 000.00 oito mil reais

De R$
reais

24 (vinte e quatro)

tv- De R$ 8.001,00 (oito mil e um reais)
a R$ 12.000.00 doze mil reais

36 (kinta e seis)

A partir de R$ 12.001,00 (doze mil e 48 (quarenta e oito)

do Carajás
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§ 50 o optante poderá amortizar o débito consolidado inscrito no REFIS MUNlclpAL
2023, mediante compensaçáo de créditos, líquidos e certos, vencidos ou vincendos.
próprios, sem preluízo do pagamento das parcelas mensais.

§ 60 A ausêncra de pagamento de qualquer parcela na data de vencimento ensejará
acréscimo de multa de mora calculada a partir do dia seguinte ao vencimento, no
percentual de 0,3% (três centésimos por cento) por dia, limitada a 1oo/o (dezpor cento),
e juros de mora de 1olo (um por cento ) ao mês.

§ 70 A opção pelo REFIs MUNICIPAL 2023 exclui qualquer outra forma de parcelamento
de débitos previstos no Art. 2.0 desta Lei e em outras de âmbito municipal, ficando esta
última hapótese aplicável aos demais casos aqui não incluídos ou os resultantes de
exclusões do REFIS

Art. 'l 1. Parcelamentos em curso submetidos à legislação ou norma anterior deverão ser
repactuados com base nesta.

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o caput deste artigo, considerar-se-á o
valor total do débito confessado no momento da adesão de parcelamento anterioÍ,
excluindo-se dêste valores já adimplidos e eventuais descontos concedidos.

!.rt. 12. O optante pelo REFIS MUNICIPAL 2023 será dele excluído nas seguintes
hipóteses, mediante ato formal da Secretaria Municipal de Receita:

| - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas no programa;

ll - inadimplemento, por 3 (três) meses
relativamente a quaisquer dos tributos e
MUNICIPAL 2023:

ou 6 (seis) alternados,
abrangidos pelo REFIS

consecutivos
contribuiçÕes

lV - quando o optante, sendo pessoa jurídica, decretar Íalência, a,uizar pedido de
recuperação judicial ou extinguir por qualquer motivo. (o
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integralmente pago no prazo de 30 (tranta) daas. contado da ciência do lançamento ou da
decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial;
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v - quando houver concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei Federal no
8.397, de 06 de janeiro de 1992 - Lei de Medida Cautetar Fiscat;

§ '1o a exclusâo do optante pelo Programa do REFIS MUNICIPAL 2023, impticará a
exigibilidade imediata do valor total da dívida confessada e a automática execução da
garantia prestada.

§ 20 com o valor total da dívida fiscal entende-se o valor conÍessado pelo optante.
atualizado e corrigido, nos termos do Art. 3o, desta Lei, afastando-se deste a incidência
de qualquer dos descontos previstos no Art. 90, desta Lei, e subtraindo-se apenas
eventuais parcelas já adimplidas pelo optante até a eÍetivação da exclusão.

Art. 13. Os contribuintes enquadrados no sistema de tributação estabelecido pela Lei
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006 - SIMPLES NACIONAL -
com débitos junto à Receita Fedêral, poderão ingressar neste Programa de
Recuperação e Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais (REFIS MUNICIPAL 2O23) para
promover a quitação de tributos municipais, observando os critérios e normas previstas
nesta Lei.

Art 14 Não poderão ser beneficiados pelo REFIS MUNICIPAL 2023 as pessoas
juridicas que exercem as seguintes atividades.

l- bancos comerciais, públicos e privados, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento. sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de titulos, valores
mobrliários e câmbio, distribuidoras de títulos de valores mobiliários;

ll - empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta e as que explorem
as atividades de prestaÉo cumulativa e contínua de serviços de assessoria crediticia;

lll - mercadológica. gestão de crédito. seleção de risco, administração de contas a pagar
e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de venda mercantis a p[azo ou
de prestação de serviço (factoing).

Art. 15. O benefÍcio previsto nesta Lei náo implica direito adquirido para os contribuintes
que já tenham quitado sêus débitos com respectiva incidência de juros e multa.
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Art. 16, Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a divulgar o programa de
Recuperação e Estímuto à Quitaçáo de Débitos Fiscais (REFls MUNlclpAL 2023) nos
principais meios de comunicação, tais como: rádio, televisão e intemet.

Ar1. 17. Essa Lei será regulamentada. no que couber, através de dêcreto do poder
Executivo, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. revogando-se as disposiçÕes
em contrário
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